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LEI MUNICIPAL Nº 2.869/2023 

                 
Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nº 34/23 

 

“Dispõe sobre o ordenamento territorial e 

horário de funcionamento de entidades de tiro 

desportivo no Município de Amambai, e dá 

outras providências.”  
 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA – Prefeito de Amambai/MS, no 

uso das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

Sessão Ordinária realizada em 11/12/23, a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  Os clubes, associações e escolas de formação que promovem as 

atividades de instrução de tiro, de tiro desportivo ou de caça não estão 

sujeitas a distanciamento mínimo de quaisquer outros estabelecimentos 

ou atividades na circunscrição territorial do Município de Amambai. 

 

 Parágrafo único. As entidades de que trata o caput deste artigo 

poderão funcionar sem restrição de horário. 

 

Art. 2°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 
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